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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 57 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre a implantação de faixas exclusivas 

para o trânsito de motocicletas, motonetas e ciclomotores. 

Art. 2º O art. 57 da Lei nº 9.503/97 passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 57. ............................................................................... 

§ 1º ...................................................................................... 

§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Municípios deverão, no âmbito de sua circunscrição e 

observadas as características das vias e do trânsito local, 

priorizar a implantação de faixas exclusivas para motocicletas, 

motonetas e ciclomotores, especialmente nos principais 

corredores de tráfego da área urbana.  (NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo promover condições 

mais seguras para o tráfego dos veículos de duas rodas – motocicletas, motonetas e 

ciclomotores – visando à redução dos elevados índices de acidentes envolvendo 

esse tipo de veículo e do inaceitável número de vítimas de trânsito em nossas vias. 

Como se sabe, são constantes nas vias urbanas, 

especialmente dos grandes centros, os acidentes com motociclistas. Essas 

ocorrências são, em geral, de extrema gravidade, em função das próprias 

características do veículo e da maior exposição de seus condutores. 

Como o Código de Trânsito atribui aos Municípios a 

competência para planejar, projetar e regulamentar o trânsito nas vias sob sua 

circunscrição, bem como para implantar, manter e operar o sistema de sinalização e 

os equipamentos de controle viário, nossa intenção com a presente proposta é 

instituir uma diretriz para a atuação dos órgãos municipais, os quais levarão em 

conta as peculiaridades locais e deverão priorizar a implantação de faixas de tráfego 

exclusivas para os veículos de duas rodas. 

O conteúdo de nosso projeto respeita a divisão de 

competências prevista no Pacto Federativo e nos princípios do Código de Trânsito, 

buscando criar uma diretriz para ampliar a segurança do tráfego, no âmbito da 
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competência privativa da União em legislar sobre trânsito e transporte, definida no 

inciso XI do art. 22 da Constituição Federal. 

Por constituir medida que contribuirá para a redução do 

absurdo número de mortos e mutilados diariamente em nosso trânsito, contamos 

com o apoio de nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2007. 

Deputado ALEXANDRE SILVEIRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

.......................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................... 

Capítulo II 

DA UNIÃO 

.......................................................................................................................................... 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
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XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

19/12/2006. 

.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

.......................................................................................................................................... 

Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento, 

preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre que 

não houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias 

de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas. 

Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito e a da 

direita for destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores deverão 

circular pela faixa adjacente à da direita. 

 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas 

deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for 

possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de 

circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores. 

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 

autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, 

desde que dotado o trecho com cliclofaixa. 

.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 
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